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CONCLUSÕES DO IV FÓRUM PARLAMENTAR 
 

LUSO-ESPANHOL 

 
 

 

Vidago, 26 e 27 de maio de 2014 
 
 
 

 Os Deputados da Assembleia da República de Portugal e do Congresso dos 

Deputados de Espanha, reunidos no IV Fórum Parlamentar Luso-Espanhol, que teve 

lugar em Vidago nos dias 26 e 27 de maio de 2014, desejam transmitir à XXVII Cimeira 

Bilateral Luso-Espanhola as seguintes conclusões:  

 
 

PRIMEIRA 

 

 Espanha e Portugal partilham numerosos vínculos sociais, históricos, culturais e 

económicos que os Governos de ambos os países estão determinados a preservar e a 

fomentar e que ganham maior relevância nos momentos de dificuldade que 

atravessamos, como consequência da crise económica, a qual impõe que ambos os 

Governos deem os passos necessários para estreitar a cooperação em todos os 

âmbitos, quer junto das instâncias internacionais, quer no campo das relações 

bilaterais. 

 
 

SEGUNDA 
 
 Os Deputados da Assembleia da República e do Congresso dos Deputados 

congratulam-se pela cooperação ativa e empenhada de ambos os países em matéria 

de Segurança e instam os Governos a intensificar ações conjuntas ao nível dos postos 

fronteiriços móveis para dissuadir a imigração ilegal e outros fenómenos criminais que 

lhe estão associados, designadamente o tráfico de seres humanos, em nome da 

salvaguarda da dignidade humana e da segurança individual e coletiva. 
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TERCEIRA 
 

 Sobre esta matéria creem que é necessário que se articule uma política 

migratória europeia integrada, que aborde, legislativa e orçamentalmente, a 

segurança das fronteiras, a regulação dos fluxos migratórios e a cooperação para o 

desenvolvimento com os países de origem e de trânsito dos imigrantes que chegam às 

fronteiras europeias. 

 

 

QUARTA 
 

Igualmente, recomendam o reforço, de forma transversal e integrada, da 

cooperação na área da proteção civil noutros domínios ligados à assistência e socorro 

às populações, que não apenas o do combate aos incêndios florestais, bem como a 

consolidação e a rentabilização dos sistemas de comunicação e vigilância já existentes, 

assegurando o intercâmbio de informações e boas práticas. 

 

 
QUINTA 

 

Os Deputados da Assembleia da República e do Congresso dos Deputados de 

Espanha instam os respetivos Governos a darem os passos necessários à 

implementação de medidas visando o crescimento e o emprego, com especial enfoque 

no emprego jovem, empenhando-se junto das instituições da União Europeia no 

sentido da implementação de novos programas de apoio a esse objetivo. 

 
 

SEXTA 
 

Para acelerar os efeitos pretendidos com as medidas ativas de emprego, 

nomeadamente quanto ao público-alvo da juventude, instam-se os Governos de 

Portugal e Espanha a, junto da concertação social, providenciarem a melhoria e a 

racionalização das várias medidas existentes, orientando-as no sentido de minorar o 

flagelo social do desemprego jovem e assim assegurar a participação ativa da 

juventude no futuro da União Europeia, com maior integração e mais paz. 
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SÉTIMA 
 

Os Deputados da Assembleia da República e do Congresso de Deputados de 

Espanha convidam os Governos de ambos os países a envidar esforços no sentido de 

alcançar uma efetiva cooperação em matéria de cuidados de saúde transfronteiriços, 

com respeito reciproco pelos normativos nacionais em matéria de organização e 

prestação de cuidados de saúde, estabelecendo regras que facilitem o acesso a esses 

cuidados de forma segura, garantindo que estes são prestados com qualidade e que os 

reembolsos terão por base critérios objetivos e não discriminatórios. 

 
 

OITAVA 
 

Do mesmo modo pedem aos Governos que seja estudada a melhor forma de 

garantir e facilitar a cooperação entre os prestadores de cuidados de saúde, os utentes 

e os reguladores, muito em especial nas regiões fronteiriças, onde tal se pode revelar 

da maior importância, podendo a prestação de serviços transfronteiriços constituir a 

forma mais eficaz de organizar os serviços de saúde e melhor servir as populações 

locais de ambos os lados da fronteira. 

 
 

NONA 
 

Os Deputados da Assembleia da República e do Congresso dos Deputados 

exortam os Governos de ambos os países a reforçarem a ligação Porto-Vigo por 

ferrovia, nomeadamente com a modernização do material circulante, tendo em vista 

uma futura eletrificação da via, potenciando a sua rentabilidade e considerando, nesse 

sentido, a necessidade de fixar pontos de paragem. 

 

 

DÉCIMA 
 

Do mesmo modo, os Deputados instam os respetivos Governos a aprofundar o 

mercado ibérico do gás (MIBGAS), à semelhança do caminho percorrido com o 

mercado ibérico da eletricidade (MIBEL) e a reforçar as ligações de Portugal a Espanha 
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em termos de redes de transporte de gás, para potenciar a utilização dos terminais de 

gás natural liquefeito existentes na Península Ibérica. 

 
 

DÉCIMA PRIMEIRA 
 

Os Deputados apelam aos Governos para que continuem a apoiar os 

Agrupamentos Europeus de Cooperação Territorial dos dois países para facilitar e 

fomentar a cooperação transfronteiriça e inter-regional com o fim de reforçar a coesão 

económica, social e territorial. 

 

 

DÉCIMA SEGUNDA 
 

Os parlamentares espanhóis e portugueses participantes do Fórum 

Parlamentar desejam exprimir a sua vontade de continuar a colaborar no quadro 

europeu e ibero-americano como espaços de interesse comum abertos para uma 

intensa cooperação, exortando a que Espanha e Portugal prossigam a efetivação 

periódica das cimeiras bilaterais e dos respetivos fóruns parlamentares como quadro 

institucional privilegiado de reforço e continuada renovação das excelentes relações 

bilaterais.  

 

 

 

Em Vidago, a 27 de maio de 2014. 

 

 

 

 

      Guilherme Silva     Javier Barrero López 

      Vice-Presidente         Vice-Presidente 

Assembleia da República            Congresso dos Deputados 

 
 


